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realizados com 02 (duas) casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira 
casa decimal for maior ou igual a 05 (cinco).
16.4 Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, até a 
homologação do resultado final, serão publicados no Diário Oficial do Estado da Bahia, no site 
da Fundação Carlos Chagas (http://www.concursosfcc.com.br/) e no site do Portal do Servidor 
(http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/).
16.4.1 Após a Homologação do Resultado Final do Concurso, os atos dela decorrentes, como 
Exames Pré-Admissionais da Polícia Militar da Bahia (Avaliação Psicológica, Exames Médi-
cos-Odontológicos, Teste de Aptidão Física, Exame de Documentação e Investigação Social), 
Exames Pré-Admissionais do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (Avaliação Psicológica, 
Exames Médicos-Odontológicos, Teste de Aptidão Física, Teste de Habilidade Específica, 
Exame de Documentação e Investigação Social)  e Curso de Formação serão publicados no 
Diário Oficial do Estado da Bahia e no site do Portal do Servidor (http://www.portaldoservidor.
ba.gov.br/).
16.5 Os boletins de desempenho do candidato ficarão disponíveis para consulta por meio do CPF 
e do número de inscrição do candidato, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.
com.br) na data em que a Portaria de Resultado for publicada.
16.6 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone 
informações relativas ao resultado do Concurso Público.
16.7 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 
habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim de desempenho 
disponível no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), conforme item 16.5 
deste Capítulo, a publicação do Resultado Final e a sua Homologação.
16.8 A Secretaria de Administração do Estado da Bahia, a Polícia Militar da Bahia, o Corpo de 
Bombeiros Militar da Bahia e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizarão por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 
Concurso Público, ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto 
neste Edital.
16.9 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou matrícula no Curso de Formação 
do candidato, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, 
irregularidade de documentos, irregularidade na realização das provas, com finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.9.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 16.9 deste Capítulo, o 
candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do 
Código Penal e outros ilícitos penais cabíveis.
16.10 Não serão fornecidos exemplares de provas relativas a Concursos Públicos anteriores.
16.11 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos 
os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
documentos após as datas estabelecidas.
16.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste 
Edital.
16.13 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para 
contato, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá 
efetuar a atualização:
16.13.1 Até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas, conforme estabelecido no item 8.6 
deste Edital, por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).
16.13.2 Após o prazo estabelecido no item 16.13.1 até a publicação do Resultado Final das 
Provas, o candidato deverá encaminhar a solicitação de atualização dos dados pessoais 
(endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia do Documento de Identidade e o 
comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de Atendimento ao Candidato 
- SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e-mail: mailto:sac@fcc.org.br.
16.13.3 Após publicação do Resultado Final e Homologação do Concurso Público, as alterações, 
atualizações ou correções dos dados de endereço deverão ser solicitadas pelo candidato à 
Secretaria da Administração do Estado da Bahia, Diretoria de Administração de Recursos 
Humanos, Coordenação de Provimento e Movimentação de Pessoal, Centro Administrativo da 
Bahia - CAB, Avenida 2, nº 200, 2º andar, sala 219, CEP: 41750-300, Salvador/BA, através do 
Protocolo da Secretaria da Administração do Estado da Bahia, andar térreo, ou remetidas via 
postal com registro para rastreamento e comprovação de entrega.
16.14 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for convocado para realização dos Exames Pré-Admissionais 
da Polícia Militar da Bahia (Avaliação Psicológica, Exames Médicos-Odontológicos, Teste de 
Aptidão Física, Exame de Documentação e Investigação Social), dos Exames Pré-Admissionais 
do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (Avaliação Psicológica, Exames Médicos-Odontológicos, 
Teste de Aptidão Física, Teste de Habilidade Específica, Exame de Documentação e Investigação 
Social) e para o Curso de Formação, perder o prazo, caso não seja localizado.
16.15 A Secretaria da Administração do Estado da Bahia, a Polícia Militar da Bahia, o Corpo de 
Bombeiros Militar da Bahia e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço eletrônico errado ou não atualizado ou devolvido por qualquer motivo;
b) endereço residencial errado ou não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência devolvida por razões diversas, decorrentes de informação errônea de 
endereço por parte do candidato;
e) correspondência recebida por terceiros.
16.16 As alterações, atualizações e correções dos dados de endereço só poderão ser solicitadas 
dentro do prazo de validade do Concurso Público. Solicitações encaminhadas após este prazo 
não serão consideradas.
16.17 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada 

em Edital ou aviso a ser publicado.
16.18 A Polícia Mlitar da Bahia e o Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, no momento do 
recebimento dos documentos para realização dos Exames Pré-Admissionais da Polícia Militar 
(Avaliação Psicológica, Exames Médicos-Odontológicos, Teste de Aptidão Física, Exame de 
Documentação e Investigação Social) e dos Exames Pré-Admissionais do Corpo de Bombeiros 
Militar (Avaliação Psicológica, Exames Médicos-Odontológicos, Teste de Aptidão Física, Teste 
de Habilidade Específica, Exame de Documentação e Investigação Social) afixará foto 3x4 
do(a) candidato(a) no Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura e a 
transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação Carlos Chagas, que emitirá um laudo 
técnico informando se o empossado é a mesma pessoa que realizou as provas do Concurso.
16.19 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer 
tempo, implicará sua exclusão do Concurso Público.
16.20 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia, pela 
Polícia Militar da Bahia, pelo Corpo de Bombeiros Militar da Bahia e pela Fundação Carlos 
Chagas, no que a cada um couber.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração do Estado da Bahia

PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM
Comandante-Geral da Polícia Militar da Bahia

ADSON MARCHESINI - Cel BM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Policia Militar (Lei estadual nº 13.201 de 09 de dezembro de 2014):
I - executar o policiamento ostensivo fardado, nas diversas modalidades, planejado pelas 
autoridades policiais militares competentes, a fim de assegurar o cumprimento da lei, a 
preservação da ordem pública e o exercício dos poderes constituídos; II - exercer a missão do 
policiamento ostensivo de segurança, de trânsito urbano e rodoviário, de proteção ambiental, 
guarda de presídios e instalações vitais, além do relacionado com a prevenção criminal, justiça 
restaurativa, proteção e promoção aos direitos humanos, preservação e restauração da ordem 
pública; III - atuar de maneira preventiva para dissuasão em locais ou áreas específicas, onde 
se presuma ser possível a perturbação da ordem; IV - atuar de maneira repressiva, em caso de 
perturbação da ordem, e exercer a atividade de repressão criminal especializada; V - executar, 
quando designado, atividades de inteligência, de forma integrada com o Sistema de Inteligência, 
na forma da lei; VI - participar, quando designado, de pesquisa, estatística e análise criminal, com 
vistas à ação policial-militar; VII - garantir, quando designado, o exercício do poder de polícia aos 
órgãos públicos, especialmente os da área fazendária, sanitária, de proteção ambiental, de uso e 
ocupação do solo e do patrimônio cultural; VIII - atender à convocação, inclusive mobilização, do 
Governo Federal em caso de guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da 
ordem ou ameaça de sua irrupção; IX - integrar equipe que tenha por objetivo realizar vistorias e 
inspeções em estruturas e edificações utilizadas para eventos públicos, com vistas à segurança 
pública; X - instruir e orientar, quando designado, na forma da lei federal, as guardas municipais 
se assim convier à Administração do Estado e dos respectivos Municípios; XI - exercer outras 
competências necessárias ao cumprimento da finalidade institucional da Polícia Militar da Bahia, 
no âmbito administrativo ou operacional.

Bombeiro Militar: (Lei estadual nº 13.202 de 09 de dezembro de 2014):
I - executar atividades de defesa civil; II - executar atividades de prevenção, combate a incêndios 
e a situações de pânico; III - executar as ações de busca, resgate, suporte básico de vida e 
salvamento de pessoas e bens; IV - executar atividades de prevenção e extinção de incêndios 
florestais; V - realizar inspeções e vistorias de estruturas, edificações e áreas de risco, objetivando 
a prevenção a incêndios e demais sinistros, na forma da lei; VI - realizar perícias de incêndio 
e explosão, relacionadas com a competência do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia; VII - 
executar ações de defesa interna e territorial, em situações de convocação do Governo Federal, 
em caso de guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça 
de sua irrupção; VIII - realizar a fiscalização de segurança contra incêndio e pânico no Estado; 
IX - executar ações de inteligência, de forma integrada com o Sistema de Inteligência, na forma 
da lei; X - exercer o poder de polícia nas situações que redundem riscos à vida ou ao patrimônio, 
na forma da lei; XI - exercer outras competências necessárias ao cumprimento da finalidade 
institucional do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, no âmbito administrativo ou operacional.

ANEXO II
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

POLÍCIA MILITAR DA BAHIA - PMBA

CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA:
1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual e gêneros textuais. 3. Ortografia 
oficial. 4. Acentuação gráfica. 5. Classes de palavras. 6. Uso do sinal indicativo de crase. 7. 
Sintaxe da oração e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Regência 
nominal e verbal. 11. Significação das palavras.

HISTÓRIA DO BRASIL:
1. Descobrimento do Brasil (1500). 2. Brasil Colônia (1530-1815): Capitanias Hereditárias, 
Economia, Extrativismo Vegetal, Extrativismo Mineral, Pecuária, Escravidão, Organização Po-
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lítico-Administrativa, Expansão Territorial. 3. Independência do Brasil (1822): a Nomeação do 
Príncipe Regente D. Pedro I, Dia do Fico, Reconhecimento da Independência do Brasil. 4. Primeiro 
Reinado (1822-1831). 5. Segundo Reinado (1831-1840). 6. Primeira República (1889-1930): o 
Primeiro Governo Provisório, Assembleia Constituinte, Presidência de Deodoro da Fonseca, a 
Política dos Governadores, o Coronelismo, Movimentos Tenentistas, Coluna Prestes, Revolta da 
Armada. 7. Revolução de 1930. 8. Era Vargas (1930-1945). 9. Os Presidentes do Brasil de 1964 
à atualidade. 10. História da Bahia. 11. Independência da Bahia. 12. Revolta de Canudos. 13. 
Revolta dos Malês. 14. Conjuração Baiana. 15. Sabinada.

GEOGRAFIA DO BRASIL:
1. Relevo brasileiro. 2. Urbanização: crescimento urbano, problemas estruturais, contingente 
populacional brasileiro. 3. Tipos de fontes de energia que participam da matriz energética brasileira: 
eólica, hidráulica, biomassa, solar e a das marés. 4. Problemas Ambientais. 5. Clima: pressão 
atmosférica, umidade, temperatura, fatores que determinam o clima, mudanças climáticas e as 
suas consequências. 6. Geografia da Bahia: aspectos políticos, físicos, econômicos, sociais e 
culturais.

MATEMÁTICA:
1. Conjuntos numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais, Reais e Complexos (forma 
algébrica e forma trigonométrica). Operações, propriedades e aplicações. Sequências numéricas, 
progressão aritmética e progressão geométrica. 2. Álgebra: Expressões algébricas. Polinômios: 
operações e propriedades. Equações polinomiais e inequações relacionadas. 3. Funções: 
generalidades. Funções elementares: 1º grau, 2º grau, modular, exponencial e logarítmica, 
gráficos. Propriedades. 4. Sistemas lineares, Matrizes e Determinantes: Propriedades, 
aplicações. 5. Análise Combinatória: Arranjos, Permutações e Combinações simples, Binômio 
de Newton e Probabilidade em espaços amostrais finitos. 6. Geometria e Medidas: Geometria 
plana: figuras geométricas, congruência, semelhança, perímetro e área. Geometria espacial: 
paralelismo, perpendicularismo entre retas e planos, áreas e volumes dos sólidos geométricos: 
prisma, pirâmide, cilindro, cone e esfera. Geometria analítica no plano: retas, circunferência 
e distâncias. 7. Trigonometria: razões trigonométricas, funções, fórmulas de transformações 
trigonométricas, equações e triângulos.

ATUALIDADES:
1. Globalização: conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e culturais. 2. Mul-
ticulturalidade, Pluralidade e Diversidade Cultural. 3. Tecnologias de Informação e Comunicação: 
conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e culturais.

INFORMÁTICA:
1. Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos (Word, Writer), planilhas 
(Excel, Calc), apresentações (PowerPoint, Impress); Microsoft Office (versão 2007 e superiores), 
LibreOffice (versão 5.0 e superiores). 2. Sistemas operacionais Windows 7, Windows 10 e Linux. 
3. Organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 4. Atalhos 
de teclado, ícones, área de trabalho e lixeira. 5. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. 6. Correio 
eletrônico. 7. Computação em nuvem.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DIREITO CONSTITUCIONAL: 
1.Constituição da República Federativa do Brasil: 1.1. Dos princípios fundamentais. 1.2. Dos 
Direitos e garantias fundamentais. 1.3. Da organização do Estado. 1.4. Da Administração Pública. 
1.5. Dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 1.6. Da Segurança Pública. 
2. Constituição do Estado da Bahia. 2.1. Dos princípios fundamentais. 2.2. Direitos e garantias 
fundamentais. 2.3. Dos Servidores Públicos Militares. 2.4. Da Segurança Pública. 
DIREITOS HUMANOS:
1. A Declaração Universal dos Direitos Humanos/1948. 2. Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos/1969 (Pacto de São José da Costa Rica) (art. 1° ao 32). 3. Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (art. 1° ao 15). 4. Declaração de Pequim Adotada pela 
Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres: Ação para Igualdade, Desenvolvimento e Paz.

DIREITO ADMINISTRATIVO:
1. Administração Pública. 2. Princípios fundamentais da administração pública. 3. Poderes e 
deveres dos administradores públicos: uso e abuso do poder, poderes vinculado, discricionário, 
hierárquico, disciplinar e regulamentar, poder de polícia, deveres dos administradores públicos. 
4. Servidores públicos: cargo, emprego e função públicos. 5. Regime jurídico do militar estadual: 
Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia (Lei estadual nº 7.990, de 27 de dezembro 
de 2001 - arts 1º ao 59).

DIREITO PENAL:
1. Do crime. 2.1. Elementos. 2.2. Consumação e tentativa. 2.3. Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz. 2.4. Arrependimento posterior. 2.5. Crime impossível. 2.6. Causas de 
exclusão de ilicitude e culpabilidade. 3. Contravenção. 4. Dos crimes contra a vida (homicídio, 
lesão corporal, rixa). 5. Dos crimes contra a liberdade pessoal (constrangimento ilegal, ameaça, 
perseguição, sequestro e cárcere privado). 6. Dos crimes contra o patrimônio (furto, roubo, 
extorsão, apropriação indébita, receptação). 7. Dos crimes contra a dignidade sexual (estupro, 
importunação sexual, assédio sexual). 8. Corrupção ativa. 9. Corrupção passiva. 10. Lei n° 
9.455, de 07 de abril de 1997 (Crimes de tortura).

IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO:
1. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1°, 3°, 4° e 5°). 2. Constituição do Estado 
da Bahia, (Cap. XXIII “Do Negro”). 3. Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial). 4. Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Define os crimes resultantes de preconceito 
de raça ou de cor) e Lei n° 9.459, de 13 de maio de 1997 (Tipificação dos crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor). 5. Decreto n° 65.810, de 08 de dezembro de 1969 (Convenção 
internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial). 6. Decreto n° 4.377, 
de 13 de setembro de 2002 (Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação 
contra a mulher). 7. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 8. Código 
Penal Brasileiro (art. 140). 9. Lei n° 9.455, de 7 de abril de 1997 (Crime de Tortura). 11. Lei nº 
7.437, de 20 de dezembro de 1985 (Lei Caó). 12. Lei Estadual n° 10.549, de 28 de dezembro de 
2006 (Secretaria de Promoção da Igualdade Racial). 13. Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003 
(Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República).

DIREITO PENAL MILITAR:
1. Dos crimes contra a autoridade ou disciplina militar: motim, revolta, conspiração, aliciação para 
motim ou revolta. 2. Da violência contra superior ou militar de serviço. 3. Desrespeito a superior. 
4. Recusa de obediência. 5. Reunião ilícita. 6. Publicação ou crítica indevida.  7. Resistência 
mediante ameaça ou violência.  8. Dos crimes contra o serviço militar e o dever militar: deserção, 
abandono de posto, descumprimento de missão, embriaguez em serviço, dormir em serviço. 9. 
Crimes contra a Administração Militar: desacato a superior, desacato a militar, desobediência, 
peculato, peculato-furto, concussão. 10. Dos crimes contra o dever funcional: prevaricação.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - CBMBA

CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA:
1.Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual e gêneros textuais. 3. Ortografia 
oficial. 4. Acentuação gráfica. 5. Classes de palavras. 6. Uso do sinal indicativo de crase. 7. 
Sintaxe da oração e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Regência 
nominal e verbal. 11. Significação das palavras.

MATEMÁTICA:
1. Conjuntos numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais, Reais e Complexos (forma 
algébrica e forma trigonométrica). Operações, propriedades e aplicações. Sequências numéricas, 
progressão aritmética e progressão geométrica. 2. Álgebra: Expressões algébricas. Polinômios: 
operações e propriedades. Equações polinomiais e inequações relacionadas. 3. Funções: 
generalidades. Funções elementares: 1º grau, 2º grau, modular, exponencial e logarítmica, 
gráficos. Propriedades. 4. Sistemas lineares, Matrizes e Determinantes: Propriedades, 
aplicações. 5. Análise Combinatória: Arranjos, Permutações e Combinações simples, Binômio 
de Newton e Probabilidade em espaços amostrais finitos. 6. Geometria e Medidas: Geometria 
plana: figuras geométricas, congruência, semelhança, perímetro e área. Geometria espacial: 
paralelismo, perpendicularismo entre retas e planos, áreas e volumes dos sólidos geométricos: 
prisma, pirâmide, cilindro, cone e esfera. Geometria analítica no plano: retas, circunferência 
e distâncias. 7. Trigonometria: razões trigonométricas, funções, fórmulas de transformações 
trigonométricas, equações e triângulos.

CIÊNCIAS NATURAIS:
1.Visão unificada do mundo físico, químico e biológico, com base nos aspectos do funcionamento 
e da aplicação de conhecimentos às situações encontradas na vida cotidiana. 2. Estabelecimento 
de relações entre os vários fenômenos e as principais leis e teorias da Física, relacionando o 
conhecimento e a compreensão de seus princípios, leis e conceitos fundamentais à vida prática. 
3. Identificação de compostos químicos, correlacionando estruturas, propriedades e utilização 
tecnológicas. 4. Aplicações modernas de materiais e de substâncias químicas. 5. Realização 
de cálculos envolvendo variáveis, tabelas, equações, gráficos, a partir de leis e de princípios de 
conhecimentos químicos relacionados à vida diária. 6. Compreensão da organização da vida em 
seus diferentes níveis de expressão. Interpretação da biodiversidade manifesta as estruturas 
especializadas de plantas e de animais. 7. Análise do potencial de utilização de ecossistemas 
naturais. 8. A vida em seu contexto ecológico. 9. Os fundamentos da ecologia: a biosfera, a 
grande teia da vida. 10. As estratégias ecológicas de sobrevivência. 11. Interferência do homem 
na dinâmica dos ecossistemas. 12. Saúde e vida: epidemias e endemias no Brasil. 13. Natureza 
mutável e o contexto de transformações contínuas. 14. A tecnologia a serviço do desenvolvimento 
social e da manutenção da vida no planeta.

ATUALIDADES:
1.Globalização: conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e culturais. 2. Mul-
ticulturalidade, Pluralidade e Diversidade Cultural. 3. Tecnologias de Informação e Comunicação: 
conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e culturais.

INFORMÁTICA:
1.Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos (Word, Writer), planilhas 
(Excel, Calc), apresentações (PowerPoint, Impress); Microsoft Office (versão 2007 e superiores), 
LibreOffice (versão 5.0 e superiores). 2. Sistemas operacionais Windows 7, Windows 10 e Linux. 
3. Organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 4. Atalhos 
de teclado, ícones, área de trabalho e lixeira. 5. Conceitos básicos e modos de utilização de 
tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. 6. Correio 
eletrônico. 7. Computação em nuvem.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DIREITO CONSTITUCIONAL:
1.Constituição da República Federativa do Brasil: Poder Constituinte. 2. Dos princípios 
fundamentais. 3. Dos direitos e garantias fundamentais: Dos direitos e deveres individuais e 
coletivos, Da nacionalidade, Dos direitos políticos. 4. Da organização do Estado: político-
-administrativa, Da União, Dos Estados federados, Do Distrito Federal e dos Territórios. 5. 
Da administração pública: Disposições gerais, Dos servidores públicos, Dos militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 6. Da organização dos poderes: poder Legislativo, 
Congresso Nacional, atribuições do Congresso Nacional, Da Câmara dos Deputados, Do Senado 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


